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Abstract
Brazil is in an intermediate position in the formulation 
and implementation of a coastal management policy in 
relation to other iberoamerican countries. On the other 
hand, the National Coastal Management Policy – GER-
CO (Federal Law 7.661/1988) has made slow progress 
over the past 35 years since its inception. In this paper, 
we conduct an exploratory evaluation through a literatu-
re review to identify the aspects of the GERCO policy 
that hinder its implementation. We consider key attribu-
tes relevant to the decentralization of public policies in 
the Brazilian federative state. Sixteen main obstacles were 
identified, encompassing structural, institutional, politi-
cal, and basis of GERCO’s policy, all of which challenge 
its implementation. Overcoming these obstacles requires 
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an assessment of its institutional design, as well as coordinated efforts and cooperation among federal entities, along 
with strengthening participation in the state-society relationship.

Resumo
O Brasil está em uma situação intermediária na formulação e implementação de uma política de gerenciamento costeiro 
em relação a outros países ibero-americanos. Por outro lado, a Política Nacional de Gerenciamento Costeiro – GERCO 
(Lei Federal 7.661/1988) avança lentamente desde sua criação há mais de 35 anos. Neste artigo, avaliou-se, de maneira 
exploratória e a partir de revisão da literatura, quais aspectos da política do GERCO dificultam sua implementação, 
considerando alguns atributos determinantes para a descentralização de políticas públicas no estado federativo brasilei-
ro. Foram identificados 16 principais obstáculos que abrangem atributos estruturais, institucionais, políticos e de base 
para a política do GERCO que desafiam sua implementação. A superação destes obstáculos requer uma avalição de seu 
desenho institucional e das ações de coordenação e cooperação entre os entes federativos, bem como da relação Estado-
-sociedade por meio do fortalecimento da participação e do controle social.
Palavras-chave: Gestão costeira, políticas públicas ambientais, federalismo, zona costeira.

O Gerenciamento Costeiro – GERCO no Brasil, 
instituído pela Lei Federal 7.661/1988 e pelo Pla-
no Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC), 
completou 35 anos em 2023. Ainda que o país seja 
reconhecido internacionalmente como exemplo na 
construção de uma política com base nos princípios 
da gestão costeira integrada (Scherer et al., 2010) e 
esteja em uma situação intermediária de avanço da 
política em relação a outros países ibero-americanos 
(Scherer et al., 2020a), a sua implementação acon-
tece a passos lentos. Em mais de três décadas houve 
poucos avanços na implementação dos instrumentos 
de gestão do PNGC (Scherer et al., 2010; Oliveira & 
Nicolodi, 2012; Nicolodi et al., 2021) e de ações con-
duzidas pelos entes federativos, em particular estados 
e municípios (Scherer et al., 2018). Por exemplo, 
tem-se conhecimento de apenas sete de um total de 
443 municípios costeiros (Portaria MMA 34/2021) 
com Planos Municipais de Gerenciamento Costeiro, 
sendo que nenhum foi efetivamente implementado 
(Scherer et al., 2018).

O GERCO, assim como diversas outras políticas 
públicas no país desde a Constituição Federal de 
1988, tem sua implementação baseada na descen-

tralização. A descentralização pode ser definida e 
analisada de diferentes formas (Finot, 2001), mas 
diz respeito a dispersão do poder, autoridade e res-
ponsabilidade administrativa a partir de um governo 
central para instituições em níveis mais baixos ou lo-
cais (Finot, 2001; Arretche, 2002). A distribuição de 
poder e da autoridade político-administrativa se dá 
por meio da divisão de competências e funções. Na 
ausência de mecanismos de obrigação de implemen-
tação da política pelas unidades subnacionais, como 
é o caso do GERCO (MMA, 2014) e de grande parte 
das políticas sociais e ambientais no país, a adesão 
demanda incentivos sobre os custos e benefícios em 
assumir novas atribuições; o desenho institucional 
das políticas pode incentivar de maneira diferenciada 
a sua implementação em níveis regionais (estadual) 
ou local (municipal) (Arretche, 2000). 

Considerando que a implementação das políticas 
públicas depende de atributos determinantes para o 
sucesso da descentralização (Arretche, 2000), neste 
artigo pretende-se avaliar, de maneira exploratória 
e qualitativa, quais aspectos da política do GERCO 
dificultam sua implementação, a qual é baseada na 
descentralização de competências e responsabilidades 

1. Introdução
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a estados e municípios. Para isso, foi realizada uma 
revisão de literatura não sistemática (Greenhalgh 
et al., 2018), sobre os obstáculos à implementação 
do GERCO e de seus instrumentos, em relação aos 
atributos determinantes para a descentralização de 
políticas públicas em estados federativos. A pesqui-
sa bibliográfica foi realizada entre dezembro de 2021 
e janeiro de 2022 nas bases Portal de Periódicos da 
CAPES, Scopus e Web of Science, utilizando o termo 
“gerenciamento costeiro” em português e inglês, as-
sociado à “Brasil”, “desafio”, “limite” e “obstáculo”. 
Além do levantamento das bases, também foram 
considerados artigos a partir das referências daqueles 
selecionados, bem como outros de conhecimento dos 
autores. Foram considerados apenas artigos científi-
cos publicados em periódicos. Com base no título, 
resumo e palavras-chave, foram previamente identi-

ficados 89 artigos de interesse, os quais tiveram seu 
conteúdo avaliado, resultando na seleção final de 45 
artigos. Estes foram analisados integralmente, iden-
tificando os aspectos relativos aos obstáculos para a 
implementação do GERCO, os instrumentos de ges-
tão considerados e o nível de gestão (União, estado e 
município).

O artigo parte de um diálogo com a literatura so-
bre federalismo, descentralização e política ambien-
tal como pressupostos teóricos (seção 2), seguido de 
uma breve apresentação da estrutura normativa e 
legal do GERCO (seção 3), para então discutir os 
obstáculos à descentralização na implementação do 
GERCO identificados na literatura (seção 4). Por fim 
(seção 5), apresentamos uma síntese dos obstáculos 
determinantes à descentralização na implementação 
do GERCO no país

2. Estado federativo, descentralização e a política ambiental no Brasil

Os Estados federativos, em oposição aos unitários, 
são caracterizados pela distribuição da autoridade 
política dos Estados nacionais para diferentes níveis 
de governo que compartilham autoridade sobre o 
território e os cidadãos em jurisdições autônomas 
(Almeida, 2001; Arretche, 2002; Souza, 2008). Seus 
aspectos centrais abrangem uma organização políti-
co-administrativa verticalizada, baseada em um go-
verno central e unidades subnacionais independen-
tes entre si e soberanas em suas jurisdições, com seu 
âmbito de atuação definido constitucionalmente, 
que lhes conferem autonomia fiscal e capacidade de 
implementar determinadas políticas, além de repre-
sentação territorial dos governos locais no legislativo 
federal; estes aspetos, em tese, ampliam a autonomia 
dos governos locais nos Estados federativos em rela-
ção aos unitários (Arretche, 2002). 

Apesar da autonomia e soberania dos entes federa-
tivos, há grande interdependência entre os governos 

(Souza, 2008). Ao se constituírem como estruturas 
não centralizadas, as relações intergovernamentais 
podem ser competitivas e cooperativas, “e necessa-
riamente caracterizadas tanto pelo conflito de poder, 
como pela negociação entre esferas de governo” (Al-
meida, 2001, p. 14), em grande medida envolvendo 
a distribuição de competências e de recursos entre 
os entes (Franzese & Abrucio, 2009). No contexto 
brasileiro, o federalismo se aproxima de um modelo 
cooperativo, principalmente em razão das competên-
cias executivas comuns à União, estados e municípios 
definidas no Art. 23 da Constituição Federal de 1988 
(Franzese & Abrucio, 2009). 

Foi a partir dos anos de 1980, principalmente, que 
a descentralização assumiu um princípio ordenador 
de reformas no setor público de abrangência interna-
cional e passou a ser entendida enquanto dimensão 
essencial da democratização (Arretche, 1996; Melo, 
1996). A descentralização tornou-se consenso tanto 
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para governos conservadores quanto social-democra-
tas, mas como destaca Melo (1996), havia uma pola-
rização sobre a questão: de um lado que o fortaleci-
mento dos níveis subnacionais de governos fortalece 
a democracia e produz maior eficiência alocativa do 
governo por meio da competição entre as unidades 
e a consequente promoção de inovações no sistema 
público; e de outro que estados e municípios são loci 
de clientelismo e ineficiência, incluindo a irrespon-
sabilidade fiscal, o que levaria a uma baixa eficiên-
cia de gestão pública e de coordenação de estratégias 
nacionais de desenvolvimento. Há um elevado grau 
de complexidade sobre estas questões e não neces-
sariamente uma relação causal entre descentralização 
e suas supostas virtudes ou fragilidades. Isto é, seus 
efeitos por vezes estão mais associados à natureza das 
instituições encarregadas pela implementação das 
políticas do que simplesmente à escala de implemen-
tação (Arretche, 1996).

A efetividade da implementação de políticas públi-
cas de maneira descentralizada está, em grande me-
dida, relacionada a capacidade dos entes federativos 
desenvolverem mecanismos de coordenação e coope-
ração. As relações intergovernamentais incluem inte-
rações verticais (entre diferentes níveis de governos) 
e horizontais (entre instância de um mesmo nível), e 
podem abranger interações não determinadas insti-
tucionalmente, mas legitimadas pela prática, as quais 
podem ou não serem formalizadas (Souza, 2008) e 
variam de acordo com a política pública, pautadas 
por adesão, barganhas e estratégias de indução (Ca-
valcante, 2011).

A implementação de determinada política, aqui 
em particular de meio ambiente, requer um arranjo 
complexo de governança ambiental, compreendida 
como um processo de interação entre diferentes ato-
res públicos e privados, que atuam em diversas es-
calas e níveis (espaciais, temporais, administrativas, 
institucionais etc.), onde interesses, necessidades, va-

lores e visões de mundo afetam a maneira como as 
competências e os poderes são exercidos pelos atores 
desde a formulação até a implementação das políticas 
públicas (Cash et al., 2006; Chuenpagdee & Jentoft, 
2009; Câmara, 2013; Seixas et al., 2020; Gonçalves 
et al., 2021b). 

Um dos aspectos centrais da governança ambiental 
e da efetividade da implementação da política pú-
blica em um contexto de federalismo, democracia e 
descentralização, está na criação de espaços públicos 
legítimos de governança e participação social para o 
processo de tomada de decisão e de controle social 
(Empinotti, 2011; Coletti, 2012; Prado et al., 2020). 
Na política ambiental, a partir dos anos 1980 há o 
surgimento e fortalecimento de inúmeros espaços 
públicos de participação e em diferentes níveis da ges-
tão ambiental, na forma de conselhos consultivos ou 
deliberativos. Ao mesmo tempo em que ampliaram 
as possibilidades de uma gestão ambiental democrá-
tica, integrada e compartilhada, também apresentam 
uma série de desafios de assimetrias de poder entre os 
atores, acesso à informação, representatividade e legi-
timidade dos atores, organização sociopolítica e en-
gajamento da sociedade, entre outros (Jacobi, 2003).

Desde a criação do Sistema Nacional do Meio Am-
biente – SISNAMA pela Política Nacional do Meio 
Ambiente – PNMA (Lei Federal 6.938/1981) e a 
promoção da descentralização da competência pela 
Constituição Federal de 1988, os entes federativos 
vêm criando arranjos institucionais de maneira bas-
tante heterogênea para acomodar a matéria ambien-
tal em sua estrutura administrativa (Araújo & Viana, 
2009). A regulamentação do Art. 23º da Constitui-
ção sobre a competência comum por meio da Lei 
Complementar 140/2011, enquanto por um lado 
lidou com a histórica confusão jurídica em torno 
das competências para a execução do licenciamento 
ambiental (Nascimento et al., 2020), por outro não 
foi suficiente para estabelecer arranjos de cooperação 



Serafini  & Scherer

▶ 11 ◀

para a complexidade que envolve a política ambiental 
no âmbito federativo brasileiro (Neves, 2016; Frohli-
ch et al., 2021).

Do ponto de vista das unidades subnacionais, em 
particular os municípios, há um conjunto de atribui-
ções sob sua tutela, relacionadas às suas competências 
exclusivas, bem como seu papel na implementação 
de políticas de competência comum. Isso possibilita 
uma ampla autonomia para estabelecer suas próprias 
prioridades e também a necessidade de cooperação 
com os demais entes federativos para lidar com seus 
problemas locais e para que os demais entes possam 
implementar as políticas sob sua coordenação (Ne-
ves, 2012, 2014). Acrescenta-se a isso a grande hete-
rogeneidade e assimetria de capacidades estatais das 
unidades subnacionais (p.ex. fiscais e administrati-
vas), demandando fortemente a cooperação intergo-
vernamental horizontal e vertical para implementar a 
política ambiental (Neves, 2016).

Arretche (2000) analisando a implementação 
de políticas sociais descentralizadas, conclui que é 
fundamental a adesão do nível de governo para o 
qual se destinam as políticas, uma vez que a adminis-
tração local é soberana em suas decisões no território 
de atuação. Ainda segundo a autora, em um Estado 
federativo com desigualdades regionais expressivas, 
este processo não é espontâneo e demanda tanto 
ações deliberadas dos governos centrais na indução 
da implementação da política quanto o cálculo dos 
governos locais sobre os custos e benefícios prováveis 
em assumir novas atribuições. Nas políticas ambien-

tais, Neves (2016, p. 137) destaca que “para um con-
tingente importante de temas da agenda ambiental, 
o sucesso das iniciativas promovidas pelo governo 
federal depende em certa medida da adesão dos mu-
nicípios”. Isto, pois, no estado federativo os governos 
locais dispõem de autonomia para estabelecer as polí-
ticas de acordo com suas prioridades e competências.

Para Arretche (2000), os atributos estruturais1 dos 
governos locais, tais como a capacidade fiscal e admi-
nistrativa, não são determinantes em si para o pro-
cesso de descentralização; os mesmos só fazem senti-
do em relação às demandas colocadas pelos atributos 
institucionais2 de cada política particular que se quer 
descentralizar. Ou seja, ambos os atributos afetam a 
decisão ou o cálculo dos governos locais em assumir 
ou não determinada política. Ademais, os obstáculos 
à descentralização colocados pelos atributos estru-
turais e institucionais podem ser compensados pela 
ação de governos3 interessados na transferência de atri-
buições de gestão, bem como pela natureza diferen-
ciada da política e seus formatos institucionais (base 
para a política).

Podemos concluir desta seção, que o sucesso de im-
plementação de políticas ambientais em estados fede-
rativos onde a descentralização política é marcante, 
como no contexto brasileiro, depende de uma série 
de fatores que induzam a adesão das unidades subna-
cionais à determinada política federal, dada a autono-
mia dos entes em determinar suas próprias agendas e 
prioridades. Estes fatores se relacionam tanto às com-
petências dos entes federativos determinadas consti-

1 As unidades subnacionais de maior capacidade fiscal e técnico-administrativa possuem melhores condições para assumir a respons-
abilidade pela execução de uma política (Arretche, 2000).
2 Abrange: a engenharia operacional da política (que podem demandar mais ou menos recursos para a sua implementação); o legado 
das políticas prévias (onde a capacidade técnica instalada pode ser um fator diferenciador das possibilidades de os governos assum-
irem a execução da política); e as regras constitucionais (que determinam procedimentos que podem facilitar ou dificultar o desenho 
institucional da política ao estabelecerem “as regras do jogo” para os diferentes atores) (Arretche, 2000). 
3  Aqui incluiu a natureza das relações entre Estado e sociedade, bem como às relações entre os diversos níveis de governo (no pri-
meiro caso, quanto maior a participação política da sociedade maiores as possibilidades de descentralização; e no segundo, estraté-
gias de indução eficientemente desenhadas e implementadas são decisivas para o sucesso de implementação da política) (Arretche, 
2000).
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tucionalmente, bem como às características normati-
vas da política e as capacidades estatais das unidades 
subnacionais, que no Brasil são bastante assimétricas. 
Ademais, em função da natureza das políticas am-
bientais, a cooperação entre diferentes níveis de go-
verno, bem como de outros atores da sociedade, por 
meio de arranjos de governança ambiental inter-es-
calar e multinível, e que conte com espaços públicos 
de participação social como mecanismo legítimo de 

controle social, são determinantes para a efetividade 
das políticas. Nesse sentido, Neves (2012) ressalta 
a importância da investigação sobre os obstáculos à 
ação cooperada, das estratégias e dos instrumentos 
que induzem e estimulam a ação conjunta, e o 
aprimoramento do desenho da institucionalidade 
ambiental; de interesse particular do presente artigo, 
o gerenciamento costeiro.

3. A política de gerenciamento costeiro no Brasil

O Programa Nacional de Gerenciamento Costeiro – 
GERCO foi estabelecido em 1987 pela Comissão In-
terministerial para os Recursos do Mar – CIRM, e ins-
tituído em 1988 por meio da Lei Federal 7.661/1988, 
a qual definiu o Plano Nacional de Gerenciamento 
Costeiro – PNGC. Posteriormente esta lei foi regu-
lamentada pelo Decreto Federal 5.300/2007. Segun-
do esta base legal do planejamento da zona costeira 
no Brasil, no Art. 2o da Lei Federal 7.661/1988 o 
PNGC visa “orientar a utilização racional dos recur-
sos da zona costeira, de forma a contribuir para elevar 
a qualidade de vida de sua população, e a proteção de 
seu patrimônio natural, histórico, étnico e cultural”. 
Atualmente, está em vigor a segunda versão do plano 
(PNGC II, Resolução CIRM no 5, de 3 de dezembro 
de 1997), decorrente de seu aprimoramento a partir 
das experiências de sua implementação.

O GERCO é parte integrante da Política Nacional 
para os Recursos do Mar – PNRM e da PNMA e 
estabelece os princípios, os instrumentos e as com-
petências para a gestão nas zonas costeiras, consi-
derando o conjunto de instituições que compõem 

o SISNAMA. Para fins de gestão, considera a zona 
costeira brasileira como a faixa terrestre que abrange 
443 municípios costeiros (Portaria MMA 34/2021) 
em 17 estados, e a faixa marítima até as 12 milhas 
náuticas, compreendendo o Mar Territorial brasilei-
ro. O PNGC é coordenado pelo Ministério do Meio 
Ambiente – MMA, sob supervisão da CIRM, tendo 
o Grupo de Integração do Gerenciamento Costeiro 
– Gi-GERCO4 e os Colegiados Costeiros (estadual 
e municipal), como entidades de articulação e apoio. 
Sua execução fica a cargo do MMA e dos GERCO 
estaduais e municipais.

Dentre os instrumentos de gestão previstos para o 
GERCO estão os Planos Nacional (PNGC), Esta-
duais (PEGC) e Municipais (PMGC) de Gerencia-
mento Costeiro, que abrangem o conjunto das ações 
articuladas para orientar a execução da gestão costeira 
nos três níveis de governo. Para cada nível estão pre-
vistos o Sistema de Informações do Gerenciamento 
Costeiro – SIGERCO, idealizado como um banco 
de dados e um sistema de informações geográficas e 
sensoriamento remoto, o Sistema de Monitoramen-

4 O Gi-GERCO, criado pela Portaria do Ministério da Marinha no 440, de 20 de dezembro de 1996, e Portaria no 140, de 28 
de abril de 2011, no âmbito da CIRM, foi extinto em 2020 (Portaria da Marinha do Brasil 226/2020). Apesar do Gi-GERCO 
não estar atuante nos últimos anos (2019 a 2022), em 2023 foi criado o Grupo de Trabalho ad hoc do Gi-GERCO no contexto 
da CIRM, que tem como responsabilidade reestabelecer a governança da gestão costeira e apoiar o MMA, conforme determina o 
PNGC II (Resolução CIRM no 5, de 3 de dezembro de 1997).
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to Ambiental da Zona Costeira – SMA-ZC, uma 
estrutura operacional de coleta de dados e informa-
ções para acompanhar os indicadores de qualidade 
socioambiental e dar suporte permanente aos planos 
e o Plano de Gestão da Zona Costeira – PGZC5, que 
abrange um conjunto de ações estratégicas que visam 
orientar a execução do gerenciamento costeiro. Para 
o nível federal e estadual, também estão previstos os 
Relatórios da Qualidade Ambiental da Zona Costeira 
– RQA-ZC, para consolidação periódica dos resul-
tados produzidos pelo monitoramento ambiental e 
avaliação da eficácia das medidas e ações de gestão 
desenvolvidas.

Ainda estão previstos instrumentos específicos ade-
quados a cada ente da federação. Em nível federal, o 
Macrodiagnóstico da Zona Costeira – MDZC reúne 
informações, em escala nacional, sobre as característi-
cas físico-naturais e socioeconômicas da zona costeira 
para subsidiar à gestão; e o Plano de Ação Federal 
para a Zona Costeira – PAF, visa o planejamento de 
ações estratégicas para a integração de políticas públi-
cas incidentes na zona costeira, elaborado no âmbito 
do Gi-GERCO. Em nível estadual, o Zoneamento 
Ecológico-Econômico Costeiro – ZEEC se destaca, 
sendo um instrumento balizador do processo de or-
denamento territorial da zona costeira e que conside-
ra a fragilidade ambiental e as características socioe-
conômicas da região. Aos municípios cabe replicar os 
instrumentos estabelecidos para o GERCO no seu 
nível de atuação, além da implementação dos Planos 
de Gestão Integrada – PGI da orla marítima. O PGI 
tem base legal no Decreto Federal 5.300/2004 e deve 
ser desenvolvido baseado em metodologia específica, 
a qual se definiu denominar Projeto Orla, sob coope-
ração dos demais entes federados. 

O Projeto Orla busca o ordenamento dos espaços 
litorâneos sob domínio da União. Visa à capacitação 
de gestores municipais para a elaboração de cenários 

de uso desejados da orla, por meio de oficinas de tra-
balho com técnicos das prefeituras municipais, das 
secretarias estaduais e representantes da sociedade 
civil, estruturado no PGI. Ao final do processo de 
desenvolvimento do PGI é estabelecido um comitê 
gestor, que se constitui no colegiado de apoio a im-
plementação das ações do Projeto Orla. Recentemen-
te, com a Lei Federal 13.240/2015, a União autoriza 
a transferência da gestão das orlas e das praias aos 
municípios, por meio da assinatura de um Termo de 
Adesão à Gestão de Praia – TAGP, que inclui o com-
promisso de o município desenvolver o PGI em um 
prazo de 36 meses (Portaria SPU 113/2017; Portaria 
SPU 44/2019). 

A Tabela 1 resume a estrutura da gestão relativa ao 
GERCO e seus instrumentos. Para detalhes sobre a 
estrutura de gestão, bem como os fluxos do processo 
de governança costeira por meio do GERCO no Bra-
sil, ver Scherer & Asmus (2021).

Há ainda outros instrumentos e estratégias de ge-
renciamento costeiro em implementação no país, 
que não tem previsão específica no marco legal do 
GERCO, mas com relevância para a gestão costei-
ra. Scherer & Asmus (2021) destacam: o Sistema 
de Modelagem Costeira – SMC-Brasil, o Programa 
Nacional para a Conservação da Linha de Costa – 
Procosta, The Global Programme of Action for the 
Protection of the Marine Environment from Land-
-based Activities – GPA, os Encontros Nacionais de 
Gerenciamento Costeiro – ENCOGERCO, o Pla-
nejamento Espacial Marinho – PEM, as Unidades 
de Conservação – UC costeiras e marinhas, o Plano 
Nacional de Combate ao Lixo no Mar – PNCLM e 
o licenciamento ambiental. 

Ademais, a gestão costeira demanda e se relaciona 
com diversas outras políticas públicas, tais como a 
Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei Fede-
ral 9.433/1997), o Estatuto da Cidade (Lei Fede-

5 Resolução CIRM no 5, de 3 de dezembro de 1997.
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ral 10.257/2001), a lei sobre a proteção da vegeta-
ção nativa (ou Novo Código Florestal, Lei Federal 
12.651/2012), a Lei da Mata Atlântica (Lei Federal 
11.428/2006), diversas resoluções do Conselho Na-

cional do Meio Ambiente – CONAMA sobre pa-
drões de qualidade ambiental etc. Em tese o papel 
do GERCO é, justamente, promover a integração da 
gestão setorial na sua delimitação das zonas costeiras. 

Tabela 1. Estrutura de gestão da Política de Gerenciamento Costeiro – GERCO no Brasil.
Table 1. Management structure of the Coastal Management Policy – GERCO in Brazil.

Nível administrativo Órgão competente Responsabilidade Instrumentos  
de gestão

Colegiado de apoio

Federal Ministério do Meio 
Ambiente

Coordenar a imple-
mentação do gerencia-
mento costeiro no país

PNGC, PGZC*, 
MDZC, PAF, SIGER-
CO, SMA, RQA-ZC 

Gi-GERCO***

Estadual Órgãos Seccionais Planejar e executar a 
gestão da zona costeira 
em articulação com os 
Municípios e com a 
sociedade

PEGC, PGZC, ZEEC, 
SIGERCO, SMA, 
RQA-ZC 

Colegiado estadual

Municipal Órgãos locais Planejar e executar a 
gestão da zona costeira 
em articulação com os 
órgãos estaduais, feder-
ais e com a sociedade

PMGC, PGZC, 
ZEEC, SIGERCO, 
SMA, Projeto Orla, 
TAGP**

Colegiado municipal

FONTE: Lei Federal 7.661/1988; e Decreto Federal 5.300/2004.
* Resolução CIRM nº 5, de 3 de dezembro de 1997.
** Lei Federal 13.240/2015; Portaria SPU n⁰ 113, de 12 de julho de 2017; e Portaria SPU n⁰ 44, de 31 de maio de 2019.
*** Portaria do Ministério da Marinha 440/1996. Atualmente extinto pela Portaria da Marinha do Brasil 226/2020 (ver nota de rodapé 4 do 
presente artigo).

4. Obstáculos à descentralização na implementação do GERCO no Brasil

Os principais obstáculos para a implementação do 
GERCO no Brasil foram identificados na literatura. 
O período abrangido pelos artigos selecionados foi 
de 2001 a 2021. Dos artigos avaliados (45 no total), 
a maior parte tratou da política em nível nacional – 
PNGC (22 artigos), seguido pelo PEGC (13), o Pro-
jeto Orla (6), o ZEEC (5), o PMGC (2), o conjunto 
SMA-ZC/SIGERCO/RQA-ZC (1) e a Lei Federal 
13.240/2015 (1). No caso dos PEGC, estes abran-
geram os estados do Rio Grande do Sul, Santa Ca-
tarina, São Paulo, Sergipe, Pará e Amapá. O ZEEC 

foi analisado para os estados do Rio Grande do Sul 
e São Paulo, além de avalições em nível nacional. O 
Projeto Orla no estado de Santa Catarina (municí-
pios de Itapema e Balneário Rincão) e Rio Grande do 
Norte (município de Galinhos), bem como avalições 
em nível nacional. No caso do PMGC, encontrou-se 
apenas uma análise do município de Florianópolis-
-SC. O SMA-ZC/SIGERCO/RQA-ZC abrangeu o 
nível nacional. Importante destacar que, em alguns 
casos, ao tratar da política em nível estadual (PEGC) 
ou municipal (PMGC), também foram considerados 
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os seus instrumentos previstos, tais como ZEEC e 
Projeto Orla, por exemplo. Ademais, reforça-se que 
os artigos aqui considerados foram aqueles que dis-
cutiram obstáculos para a implementação da política 
em si, o que certamente não representa o panorama 
da produção científica sobre o gerenciamento costei-
ro de maneira geral no país.

Estes obstáculos foram avaliados conforme os atri-
butos estruturais, institucionais e políticos determi-
nantes à descentralização de políticas no país, segun-
do Arretche (2000). Foi ainda incluído um quarto 
atributo, que a autora considera como da natureza 
e dos formatos institucionais da política, aqui deno-
minado de base para a política. Este atributo diz res-
peito ao formato normativo da política e do contexto 
da sua aplicação, que abrange aspectos diversos. Os 
obstáculos relatados na literatura foram agrupados 
em 16 gerais e classificados pelos atributos (Tabela 
2), os quais são discutidos a seguir.

Estruturais
Do ponto de vista dos obstáculos estruturais, a falta 
de uma equipe responsável pelo GERCO na estrutu-
ra administrativa representa um entrave importante 
para a sua implementação, principalmente no nível 
estadual e municipal. Por vezes, se quer há gestores 
responsáveis pela política (Diederichsen et al., 2013) 
ou estes são reduzidos (Barragán Muñoz, 2001; An-
drade & Scherer, 2014). 

Quando presentes, ainda assim podem apresentar 
pouca qualificação sobre as questões pertinentes ao 
GERCO, com implicações importantes para a aplica-
ção dos instrumentos (Asmus et al., 2006). Nicolodi 
et al. (2021) observaram que o baixo grau de conhe-
cimento metodológico dos gestores sobre o desenvol-
vimento do ZEEC dificulta sua implementação no 
país. A falta de equipe capacitada se mostrou um dos 
principais entraves para a implementação dos PGI do 
Projeto Orla no contexto nacional (Oliveira & Ni-
colodi, 2012; Scherer, 2013), assim como também 

reportado no Rio Grande do Sul (Portz et al., 2011) 
e Rio Grande do Norte (Marcelino et al., 2018).

Atrelada às carências de recursos humanos, tem-se 
a falta de recursos financeiros. Em nível federal, há 
previsão orçamentária definidas nos Planos Plurianu-
ais (PPA) desde 2012, porém insuficientes frente às 
demandas do GERCO no país (Scherer et al., 2018; 
SCHERER et al., 2020a). Na Lei Federal 7.661/88 
(PNGC) não há previsão de fundo específico para 
subsidiar ações e projetos, dependendo da articula-
ção política do MMA no orçamento do governo para 
os PPA (Scherer & Nicolodi, 2021). As dificuldades 
orçamentárias são ainda mais evidentes nas unidades 
subnacionais (Barragán Muñoz, 2001; Szlafstein, 
2009; Portz et al., 2011; Wever et al., 2012; Marroni 
& Asmus, 2013; Vilar, 2020). 

Tanto a falta de recursos humanos quanto finan-
ceiros são agravadas frente às assimetrias dos estados 
e municípios costeiros (Seraval & Alves, 2011), es-
pecialmente nos pequenos municípios com baixa ca-
pacidade fiscal e administrativa. Claramente há um 
descompasso entre a sofisticação dos instrumentos 
propostos pelo GERCO e a capacidade de recursos 
humanos e financeiros para a implementação pelos 
órgãos ambientais (Asmus et al., 2006; Jablonski & 
Filet, 2008).

Institucionais
A ausência de uma política estadual e municipal de 
GERCO se mostrou um obstáculo no nível subna-
cional. Na quase totalidade dos municípios e em boa 
parte dos estados, a gestão costeira não tem base legal 
normativa e institucional, ou é insuficiente (Scherer 
et al., 2020a). Algumas implicações estão relaciona-
das a uma consequente ausência institucional na es-
trutura administrativa (Andrade & Scherer, 2014), 
que também leva a não formação ou capacitação de 
gestores na área (Diederichsen et al., 2013); também 
a ausência de linhas de ação para nortear as estraté-
gias de gestão (Guião & Scherer, 2018; Scherer et al., 
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Tabela 2. Obstáculos para a implementação da política de gerenciamento costeiro – GERCO no Brasil, segundo  
a literatura, classificados conforme os atributos determinantes à descentralização de Arretche (2000).

Table 2. Obstacles to the implementation of the Coastal Management Policy – GERCO in Brazil, as identified  
in the literature, categorized according to the decentralization attributes defined by Arretche (2000).

Determinantes  
à descentralização

Obstáculos para a implementação  
do GERCO

Referências

Estruturais

Ausência ou baixo efetivo de agentes 
públicos capacitados e dedicados ao 
GERCO

Polette et al. (2004); Asmus et al. (2006); Jablonski & Filet 
(2008); Portz et al. (2011); Seraval & Alves (2011); Oliveira 
& Nicolodi (2012); Wever et al. (2012); Diederichsen et al. 
(2013); Scherer (2013); Andrade & Scherer (2014); Marceli-
no et al. (2018); Scherer et al. (2018); Vilar (2020); Itani & 
Zuquim (2021); Nicolodi et al. (2021).

Insuficiência de recursos financeiros Barragán Muñoz (2001); Polette et al. (2004); Asmus et al. 
(2006); Szlafsztein (2009); Portz et al. (2011); Wever et al. 
(2012); Marroni & Asmus (2013); Scherer (2013); Andrade 
& Scherer (2014); Scherer et al. (2018); Nicolodi et al. 
(2018); Scherer et al. (2020a); Vilar (2020); Nicolodi et al. 
(2021); Scherer & Nicolodi (2021).

Institucionais

Ausência de uma política (estadual ou 
municipal) e/ou estrutura administrati-
va de GERCO 

Diederichsen et al. (2013); Marroni & Asmus (2013); An-
drade & Scherer (2014); Guião & Scherer (2018); Guim-
arães & Nicolodi (2018); Nicolodi et al. (2018); Scherer et 
al. (2018); Scherer et al. (2020a); Vilar (2020); Marchese et 
al. (2021).

Inconsistência das normas gerais (fed-
eral) e sua correspondência nas normas 
subnacionais

Barragán Muñoz (2001); Jablonski & Filet (2008); Szlafsz-
tein (2009, 2012); Wever et al. (2012); Andrade & Scherer 
(2014); Oliveira & Coelho (2015); Andrés et al. (2018); 
Scherer et al. (2018); Stori et al. (2019).

Política centralizada no nível federal em 
detrimento dos governos locais

Polette et al. (2004); Obraczka et al. (2017); Scherer et al. 
(2020a); Scherer et al. (2020b); Gonçalves et al. (2021b).

Falta de clareza das competências e dos 
mecanismos e ações de coordenação e 
cooperação

Barragán Muñoz (2001); Szlafsztein (2009); Seraval & Alves 
(2011); Oliveira & Nicolodi (2012); Wever et al. (2012); 
Scherer (2013); Scherer & Asmus (2021).

Inexistência ou fraca articulação entre os 
instrumentos do GERCO, bem como 
com outras políticas setoriais

Asmus et al. (2006); Nicolodi et al. (2009); Diederichsen et 
al. (2013); Tischer & Polette (2016); Marcelino et al. (2018); 
Stori et al. (2019); Scherer et al. (2020a); Gonçalves et al. 
(2021b); Itani & Zuquim (2021).

Desenho institucional defasado e pouca 
avaliação de seu processo de implemen-
tação

Oliveira & Nicolodi (2012); Scherer (2013); Andrade & 
Scherer (2014); Tischer & Polette (2016); Scherer et al. 
(2018); Stori et al. (2019); Scherer et al. (2020a); Scherer & 
Asmus (2021).

Políticos

Baixa interação entre diferentes setores 
da administração pública relacionados 
ao GERCO, tanto verticalmente (entre 
diferentes níveis) quanto horizontal-
mente (no mesmo nível).

Barragán Muñoz (2001), Polette et al. (2004); Asmus et al. 
(2006); Jablonski & Filet (2008); Szlafsztein (2009, 2012); 
Wever et al. (2012); Marroni & Asmus (2013); Andrade & 
Scherer (2014); Obraczka et al. (2017); Stori et al. (2019); 
Corrêa et al. (2020); Scherer et al. (2020a); Itani & Zuquim 
(2021); Gonçalves et al. (2021b).
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Tabela 2. Obstáculos para a implementação da política de gerenciamento costeiro – GERCO no Brasil, segundo  
a literatura, classificados conforme os atributos determinantes à descentralização de Arretche (2000).

Table 2. Obstacles to the implementation of the Coastal Management Policy – GERCO in Brazil, as identified  
in the literature, categorized according to the decentralization attributes defined by Arretche (2000).

Determinantes  
à descentralização

Obstáculos para a implementação  
do GERCO

Referências

Políticos

Baixa participação nos espaços públicos, 
sejam de agentes públicos ou da socie-
dade

Polette et al. (2004); Asmus et al. (2006); Jablonski & Filet 
(2008); Szlafsztein (2009); Vivacqua et al. (2009); Portz et al. 
(2011); Seraval & Alves (2011); Oliveira & Nicolodi (2012); 
Szlafsztein (2012); Wever et al. (2012); Diederichsen et al. 
(2013); Marroni & Asmus (2013); Scherer (2013); Andrade 
& Scherer (2014); Menezes et al. (2016); Obraczka et al. 
(2017); Nicolodi et al. (2018); Scherer et al. (2018).

Falta de representatividade dos difer-
entes atores nos espaços e processos de 
tomada de decisão do GERCO

Asmus et al. (2006); Andrade & Scherer (2014); Stori et al. 
(2019); Itani & Zuquim (2021); Scherer & Asmus (2021).

Desarticulação e descontinuidades dos 
processos de implementação da política 
e seus instrumentos

Barragán Muñoz (2001); Polette et al. (2004); Asmus et al. 
(2006); Portz et al. (2011); Marcelino et al. (2018); Vilar 
(2020); Itani & Zuquim (2021).

Base para a política

Grande quantidade e complexidade 
de dados e conhecimento técnico para 
subsidiar o processo de implementação 
e de tomada de decisão

Barragán Muñoz (2001); Asmus et al. (2006); Souza (2009); 
Szlafsztein (2009); Takiyama & Silva (2009); Szlafsztein 
(2012); Wever et al. (2012); Andrade & Scherer (2014); 
Vilar (2020); Itani & Zuquim (2021); Nicolodi et al. (2021).

Dificuldade de inclusão e diálogo 
de diferentes atores, seja pelo caráter 
tecnicista da política, pelo baixo provi-
mento de informações e estratégias de 
comunicação, ou pela baixa geração de 
oportunidades de empoderamento e 
participação social 

Polette & Silva (2003); Polette et al. (2004); Krelling et al. 
(2008); Takiyama & Silva (2009); Wever et al. (2012); Die-
derichsen et al. (2013); Marroni & Asmus (2013); Silva & 
Soriano-Sierra (2013); Andrade & Scherer (2014); Obraczka 
et al. (2017); Nicolodi et al. (2018); Scherer et al. (2020a); 
Vilar (2020); Gonçalves et al. (2021a); Itani & Zuquim 
(2021); Nicolodi et al. (2021); Scherer & Asmus (2021).

Poucas ações de capacitação técnica de 
agentes públicos e da sociedade

Andrade & Scherer (2014); Menezes et al. (2016); Scherer et 
al. (2018); Scherer et al. (2020a).

Suscetibilidade às pressões de setores 
econômicos com alto capital político 
na defesa de interesses particulares em 
detrimento de interesses difusos ou de 
outros atores

Filet et al. (2001); Polette et al. (2004); Asmus et al. (2006); 
Jablonski & Filet (2008); Szlafsztein (2009); Seraval & Alves 
(2011); Szlafsztein (2012); Wever et al. (2012); Stori et al. 
(2019).

2018), que poderiam melhor ajustar a implementa-
ção da política à realidade e capacidades da unida-
de subnacional (Marchese et al., 2021), bem como 
identificar e eleger as prioridades locais/regionais de 
gestão (Vilar, 2020). 

No caso dos ZEEC, a existência do PEGC que inclua 
este instrumento e a base normativa e institucional 
responsável pela sua execução, são condições funda-
mentais para o avanço deste instrumento nos estados 
(Nicolodi et al., 2018). A não institucionalização do 
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ZEEC, isto é, sua regulamentação em ato normativo 
(lei ou decreto), ainda que possa ter algum impacto 
para a gestão territorial, enfraquece sua implementa-
ção no longo prazo (Guimarães & Nicolodi, 2018). 
Nesse sentido, a ausência de uma política deliberada 
de GERCO faz com que a gestão costeira dependa 
exclusivamente da vontade política dos governos lo-
cais (Marroni & Asmus, 2013).

No caso da existência de política nas unidades sub-
nacionais, algumas inconsistências em relação às nor-
mas gerais (federal) foram observadas. Por exemplo, 
a utilização de diferentes metodologias e critérios na 
aplicação do GERCO nos estados (Barragán Muñoz, 
2001), dificuldades para o enquadramento de zonas 
do ZEEC estabelecidas no marco federal nas realida-
des territoriais estaduais (Andrade & Scherer, 2014) 
e a alocação da estrutura administrativa do GERCO 
em órgão fora do SISNAMA, contrariando o marco 
federal (Scherer et al., 2018).

Particularmente, a definição dos limites da zona 
costeira pelos estados se mostrou complexa. Os cri-
térios de limites político-administrativos na política 
federal podem ser problemáticos, especialmente na 
região norte do país, onde os municípios apresen-
tam grandes extensões territoriais (Szlafsztein, 2009, 
2012). Definições de zonas costeiras com limites 
alargados acabam por incluir locais onde as priori-
dades territoriais podem ser outras não relacionadas 
às especificidades da costa (Jablonski & Filet, 2008), 
distanciando a gestão dos contextos socioecológicos 
próprios das zonas costeiras (Andrés et al., 2018). 
A inclusão ou exclusão de municípios nos limites 
das zonas costeiras dos estados faz com que sua área 
possa se alterar constantemente (Oliveira & Coelho, 
2015), com implicações para que municípios assu-
mam ou não responsabilidades pelo GERCO. 

Há um entendimento de que o GERCO é centrali-
zado no nível federal (Polette et al., 2004; Obraczka et 
al., 2017; Scherer et al., 2020a, 2020b). Instituições 
em nível local são ainda incipientes, normalmente 

voltadas para regulamentar o uso do solo em detri-
mento de outras formas para lidar com os vetores que 
afetam às zonas costeiras (Gonçalves et al., 2021b). 
A falta de mecanismos de coordenação e cooperação 
é apontada como um entrave para a descentraliza-
ção (Barragán Muñoz, 2001; Szlafstein, 2009; Wever 
et al., 2012). Isso acarreta em uma sobreposição de 
competências, divergências de interesses e conflitos 
entre os entes federativos, dificultando a gestão in-
tegrada preconizada pelo GERCO (Seraval & Alves, 
2011; Scherer & Asmus, 2021). Casos de baixa efeti-
vidade do Projeto Orla e da gestão das praias são re-
latados em função da fraca articulação dos atores en-
volvidos (Oliveira & Nicolodi, 2012; Scherer, 2013).

Um dos desdobramentos da falta de mecanismos 
de cooperação e coordenação está na própria im-
plementação parcial dos instrumentos do GERCO, 
bem como a sua frágil integração com outras polí-
ticas setoriais. Segundo Tischer & Polette (2016), 
não há administração pública que atue com a gestão 
costeira utilizando-se plenamente dos instrumentos 
do GERCO. Se a implementação e articulação dos 
instrumentos do próprio GERCO é precária, tão 
frágil quanto é a sua articulação com outras políti-
cas. Uma das mais debatidas tem sido a articulação 
com a gestão das bacias hidrográficas, mas que, ape-
sar de alguns esforços, não gerou nenhum plano de 
ação integrada (Nicolodi et al., 2009; Scherer et al., 
2020a). Desde a criação da Lei das Águas (Lei Fede-
ral 9.433/1997), tanto a gestão das bacias quanto das 
zonas costeiras “são exercidas como se a outra não 
existisse, ou pior, como se as intervenções sobre os 
recursos hídricos promovidas no âmbito das bacias 
hidrográficas não interferissem na zona costeira, e vi-
ce-versa” (Nicolodi et al., 2009, p. 30). Tais políticas, 
por vezes desarmônicas entre si, não necessariamente 
atendem aos interesses das comunidades locais quan-
to aos usos das bacias e das zonas costeiras (Asmus et 
al., 2006).
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Problemas relacionados à falta de integração tam-
bém vem sendo reportados entre outras políticas se-
toriais e o GERCO. Por exemplo, a sobreposição de 
regramentos de ordenamento urbano entre o ZEEC, 
o plano diretor e a lei de parcelamento do solo urbano 
de municípios do litoral norte de São Paulo (Itani & 
Zuquim, 2021); a desconsideração (e o desconheci-
mento por parte dos gestores) do PMGC no processo 
de elaboração do plano diretor de Florianópolis-SC 
(Diederichsen et al., 2013); a ausência de plano dire-
tor que dê respaldo à implantação do PGI do Projeto 
Orla (Marcelino et al., 2018); e o planejamento in-
dependente do ZEEC e das UC marinhas no litoral 
de São Paulo, acarretando na utilização de diferentes 
critérios, regras e objetivos que levam a incoerências 
e conflitos (Stori et al., 2019).

De maneira geral, há uma diversidade de políticas 
federais que lidam com os problemas das zonas cos-
teiras, mas que não estão formalmente relacionadas 
ao GERCO, tais como a política nacional de sane-
amento, energia, turismo, recursos hídricos, defesa 
civil, resíduos sólidos, pesca e aquicultura, e mudan-
ças climáticas; ainda que contribuam para a gestão 
costeira, não existem mecanismos formais de intera-
ção com os instrumentos centrais do GERCO (Gon-
çalves et al., 2021b). Eventualmente outras políticas 
acabam por sobressair ao GERCO no ordenamento 
da zona costeira, como no caso do litoral de São Pau-
lo, onde o limite da zona costeira estadual na porção 
marinha é inferior ao Mar Territorial, e as UC se es-
tendem para além dos limites do GERCO estadual, 
assumindo protagonismo na gestão deste território 
(Stori et al., 2019).

Falta avalição do PNGC e de seus instrumentos, 
sem revisão desde 1997 (Scherer & Asmus, 2021). 
Na ausência de avaliação adequada, os benefícios 
para o bem-estar das populações e à conservação 
do meio ambiente são desconhecidos (Stori et al., 
2019). No caso dos instrumentos, a implementação 
do Projeto Orla vem sendo pouco avaliada (Oliveira 

& Nicolodi, 2012; Scherer, 2013). Já o ZEEC passou 
por uma recente avalição para os 17 estados costei-
ros (Nicolodi et al., 2021). Com relação ao PNGC, 
PEGC e PMGC, algumas avaliações da política vêm 
sendo realizadas (p.ex. Scherer et al., 2018), mas ine-
xistentes em termos de avalições formais no âmbito 
do ciclo de política públicas. Assim como a propo-
sição de indicadores que possam ser utilizados para 
monitorar e avaliar a implementação do GERCO 
(Tischer & Polette, 2016). Os próprios instrumentos 
de monitoramento e avalição (SIGERCO, SMA e 
RQA-ZC) são praticamente inexistentes. Os poucos 
PMGC existentes não foram de fato implementados, 
tão pouco avaliados (Scherer et al., 2018). 

De maneira geral, entende-se que o PNGC II se 
mostra defasado e necessita de uma avaliação e re-
visão para aprimorar a implementação do GERCO 
no país (Scherer et al., 2018; Scherer et al., 2020a; 
Scherer & Asmus, 2021). 

Políticos
A baixa interação e conflitos entre diferentes setores 
da administração pública relacionados ao GERCO, 
tanto vertical quanto horizontal, veem sendo conti-
nuamente apontada como uma fragilidade para sua 
implementação (Barragán Muñoz, 2001; Polette 
et al., 2004; Asmus et al., 2006; Jablonski & Filet, 
2008; Wever et al., 2012; Marroni & Asmus, 2013; 
Obraczka et al., 2017; Scherer et al., 2020a; Gonçal-
ves et al., 2021b). Muitas das políticas setoriais que 
incidem na zona costeira, mesmo que não estejam 
normativamente relacionadas, interagem funcional-
mente, demandando a interação entre os diferentes 
setores (Gonçalves et al., 2021b).

A falta de interação também vem sendo observada 
no contexto de unidades subnacionais (Andrade & 
Scherer, 2014). No Pará, Szlafsztein (2009, 2012) re-
lata a predominância de conflitos entre instituições 
do mesmo ou de diferentes níveis da administração 
pública, motivados também por interesses políticos. 



Revista Costas, Vol. 6 (1): 7-30. 2024

▶ 20 ◀

O autor relata visões divergentes da realidade e para 
o futuro da zona costeira da região, com uma ten-
dência, à época, por parte do governo federal, na pre-
servação de extensas áreas a partir de UC, enquanto 
o governo estadual promove, por meio do ZEE esta-
dual, a consolidação de atividades socioeconômicas 
existentes; e os governos locais, à parte dos demais 
níveis, estabelecem suas próprias visões do território 
por meio dos Planos Diretores. Divergências e con-
flitos também são relatados por Stori et al. (2019) 
para o litoral de São Paulo na implementação dos 
instrumentos do GERCO. Ainda que o comitê se-
torial do GERCO da Baixa Santista tenha convidado 
membros dos conselhos gestores da Área de Proteção 
Ambiental – APA Marinha para a discussão dos re-
gramentos do ZEEC, predominou a decisão final da 
coordenação do GERCO sobre os interesses da APA, 
especialmente em pontos conflitantes; e no litoral 
norte do estado, a coordenação da APA Marinha 
abandonou os debates sobre o ZEEC devido ao baixo 
consenso entre as instituições. A própria eficácia do 
planejamento ambiental e gestão territorial no litoral 
norte é questionada, devido aos conflitos entre as di-
retrizes para as zonas de amortecimento estabelecidas 
nos planos de manejo dos Parques Estadual da Serra 
do Mar e de Ilha Bela, e as do ZEEC (Itani & Zu-
quim, 2021).

A interação horizontal (entre municípios) é apon-
tada como ainda mais frágil, levando a uma parcial 
ou não execução de projetos propostos que deman-
dam cooperação (Scherer et al., 2020a). Possibilitar a 
interação entre gestores locais pode necessitar de faci-
litadores que operem em um nível regional, tal como 
ponderado por Corrêa et al. (2020) para a gestão das 
praias no litoral norte de São Paulo. 

A falta de interação não ocorre somente no âmbi-
to das instituições da administração pública. A baixa 
participação tanto de gestores quanto da sociedade 
civil nos espaços públicos do GERCO é uma das fra-

gilidades recorrentemente mencionada na literatura, 
praticamente desde de sua origem e abrangendo os 
diferentes níveis da federação (Polette et al., 2004; 
Asmus et al., 2006; Seraval & Alves, 2011; Wever et 
al., 2012; Scherer et al., 2018). 

Na implementação dos instrumentos de gestão, a 
baixa participação compromete a legitimidade dos 
mesmos, especialmente em nível local, onde há uma 
ausência de mobilização e participação das comuni-
dades (Vivacqua et al., 2009). No caso do Projeto 
Orla e do ZEEC, é frequente sua implementação 
sem uma adequada mobilização e processo participa-
tivo (Portz et al., 2011; Oliveira & Nicolodi, 2012; 
Diederichsen et al., 2013; Scherer, 2013; Andrade & 
Scherer, 2014; Menezes et al., 2016; Nicolodi et al., 
2018).

Além da baixa participação, a falta de representati-
vidade dos atores é um obstáculo (Asmus et al., 2006). 
Diversos gestores públicos ligado ao GERCO no país 
consideram que a participação de determinados se-
tores econômicos é satisfatória, diferente de outros 
grupos sociais, principalmente de comunidades 
tradicionais (Scherer & Asmus, 2021). Falta maior 
equidade na participação social dentro dos espaços 
formais de tomada de decisão do GERCO (Stori et 
al., 2019).

Ao longo do tempo também se observa desconti-
nuidades nos processos de implementação (Polette 
et al., 2004). Há casos de desarticulação dos grupos 
setoriais (Itani & Zuquim, 2021), de implementa-
ção parcial (Portz et al., 2011) e descontinuidades 
por falta de articulação e mudanças de governo (Bar-
ragán Muñoz, 2001; Marcelino et al., 2018; Vilar, 
2020). Na Amazônia, Szlafsztein (2012) atribui a 
falta de prioridade dada à zona costeira em relação 
à Floresta Amazônica, tanto pelos governos quanto 
pela sociedade civil, como um dos fatores que explica 
a morosidade na implementação do GERCO na 
região.
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Base para a política

Os instrumentos do GERCO apresentam uma rela-
tiva sofisticação em termos de demanda por dados 
e conhecimento técnico-científico. Como resultado, 
por vezes não há base de informações científicas ade-
quadas para subsidiar o processo de tomada de deci-
são (Barragán Muñoz, 2001), ou no nível da comple-
xidade requerida para a compreensão das dinâmicas 
das zonas costeiras, acarretando na morosidade do 
processo pela falta de informações, ou na tomada de 
decisão com pouco embasamento técnico-científico 
(Asmus et al., 2006). Problemas dessa natureza são 
reportados para diversos estados (Szlafstein, 2009; 
Takiyama & Silva, 2009; Andrade & Scherer, 2014; 
Vilar, 2020) e na implementação de instrumentos 
como o ZEEC (Itani & Zuquim, 2021; Nicolodi et 
al., 2021). Também a informação disponível acaba 
não sendo incorporada no processo de gestão (Polette 
et al., 2004; Souza, 2009)

No caso particular da implementação do ZEEC, 
devido à necessidade de dados biofísicos e socioe-
conômicos consistentes, sua implementação acaba 
levando à longas discussões sobre os detalhes das ba-
ses de dados que não necessariamente sejam tão re-
levantes para o processo; há também dificuldades do 
processo metodológico, por exemplo sobre os dados 
socioeconômicos, os quais são complexos e difíceis 
de serem incorporados à fase de prognóstico, ao de-
finir as metas esperadas para o território por meio do 
zoneamento (Nicolodi et al., 2021). No litoral norte 
de São Paulo, a falta de um sistema de informações e 
do monitoramento da implementação do ZEEC, por 
conta da ausência de dados, imagens e uso de geotec-
nologias pelo órgão responsável, implicou em erros 
ou imprecisões no enquadramento das zonas (Itani 
& Zuquim, 2021); este aspecto reforça a necessidade 
da articulação dos instrumentos do GERCO para a 
sua efetividade, nesse caso SIGERCO, SMA-ZC e 
ZEEC.

Devido à sofisticação de dados requerida pelo GER-
CO, há certa dificuldade para que gestores e a socie-
dade civil de maneira geral compreendam adequada-
mente a aplicação da política e de seus instrumentos 
(Marroni & Asmus, 2013). O desconhecimento, a 
falta de clareza ou os problemas de comunicação dos 
produtos técnicos do GERCO são comumente re-
portados como um obstáculo (Polette & Silva, 2003; 
Polette et al., 2004; Takiyama & Silva, 2009; Nicolo-
di et al., 2021). Esta natureza tecnicista acaba dificul-
tando a inclusão dos diferentes atores implicados na 
gestão costeira (Andrade & Scherer, 2014).

Dentre os grupos sociais mais prejudicados estão 
as populações tradicionais, situação que se perpetua 
há décadas na percepção de atores envolvidos com 
o GERCO (Polette et al., 2004; Scherer & Asmus, 
2021). Gestores de todo o país reconhecem que o 
conhecimento destas populações tem um papel tão 
relevante quanto o conhecimento técnico-científico 
para a gestão (Scherer & Asmus, 2021), mas clara-
mente há uma dificuldade ou mesmo ausência de 
dialogo das diferentes formas de conhecimento e dos 
atores, que resulta no empoderamento de elites locais 
e regionais em detrimento das comunidades locais, 
particularmente as populações tradicionais (Wever et 
al., 2012). Há dificuldades para assegurar a represen-
tatividade dos atores, especialmente daqueles menos 
articulados ou organizados e que não dispõem de 
recursos financeiros para possibilitar sua participa-
ção (Itani & Zuquim, 2020). Silva & Soriano-Sierra 
(2013) relatam a perda de identidade das comunida-
des tradicionais de pescadores e artesãos como resul-
tado do desenvolvimento de projeto de revitalização 
da orla de Itapema-SC realizado a partir do Projeto 
Orla, o qual não possibilitou a manutenção destas 
identidades culturais. Não é incomum que diversos 
atores participem apenas em fases mais terminais do 
processo de implementação do GERCO, por exem-
plo nas audiências públicas, espaço este limitado 
para incluir adequadamente os diferentes interesses 
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e necessidade dos diversos grupos sociais (Stori et al., 
2019; Itani & Zuquim, 2020; Nicolodi et al., 2021).

Ainda são incipientes ações de empoderamento da 
sociedade civil para a participação nos espaços públi-
cos de tomada de decisão do GERCO (Scherer et al., 
2020a). As estratégias de comunicação e mobilização 
não vêm sendo suficientes (Obraczka et al., 2009; 
Diederichsen et al., 2013; Nicolodi et al., 2018; Vi-
lar, 2020). As dificuldades de participação da socie-
dade civil não ocorrem apenas em níveis regionais e 
locais, mas também em nível federal. Gonçalves et al. 
(2021) descrevem as dificuldades para se alcançar a 
participação de representantes da sociedade civil no 
Gi-GERCO, o principal colegiado em nível federal 
de apoio a implementação do GERCO. Desde sua 
criação, em 1996, a participação de representan-
te da sociedade civil se dava por meio de indicação 
de ONG pelo CONAMA, com pouca influência 
no colegiado e nas ações decorrentes dos PAF. Após 
um longo período de pressão para que se amplias-
se a participação da sociedade, apenas em 2018 foi 
publicado um novo estatuto abrindo a possibilidade 
de candidatura de novas entidades. Desde então, di-
versos atores não-governamentais tiveram maior pro-
tagonismo nas ações decorrentes do PAF. Este longo 
processo evidencia a resistência em ampliar a trans-
parência e a participação no colegiado, que acabou 
suspenso em 2020.

Diante das dificuldades de envolvimento de gesto-
res e da sociedade, não vêm sendo observadas incia-
tivas consistentes para a capacitação e engajamento 
desses atores (Andrade & Scherer, 2014). Por mais 
que em nível federal se observe algumas iniciativas, 
tal como a formação de monitores do Projeto Orla, 
porém ainda limitadas, estas são praticamente nulas 
nos estados e municípios (Menezes et al., 2016; Sche-
rer et al., 2018). Scherer et al. (2020a) consideram 

que o país tem capacidade para formar e capacitar 
gestores e administradores públicos, assim como pro-
dução acadêmica relevante sobre as zonas costeiras, 
mas não se observam esforços institucionais para ca-
pacitação.

Também se observa uma forte influência política 
de setores econômicos na implementação do GER-
CO, particularmente nas unidades subnacionais (Fi-
let et al., 2001; Asmus et al., 2006; Seraval & Alves, 
2011; Szlafsztein, 2012). O atendimento a interesses 
particulares de determinados seguimentos econômi-
cos que exercem forte pressão política é situação re-
corrente ao longo da costa brasileira (Polette et al., 
2004; Jablonski & Filet, 2008). A descentralização 
acaba por favorecer os atores de maior capital políti-
co e econômico em detrimento de interesses difusos 
ou de outros atores menos articulados (Wever et al., 
2012). Stori et al. (2019) demonstram que os inte-
resses político-econômicos definiram “as regras do 
jogo” na implementação do GERCO no litoral de 
São Paulo. Segundo os autores, os interesses do setor 
de óleo e gás foram determinantes ao definir áreas 
de manguezais como zona de expansão portuária no 
ZEEC, ainda que a decisão tenha sido contestada 
por comunidades tradicionais, ONGs, promotores e 
pesquisadores. Ademais, ficou evidente que o gover-
no deu prioridade à implementação do ZEEC em 
relação aos Planos de Manejo de UC que ocorriam 
simultaneamente, devido aos maiores interesses po-
lítico-econômicos sobre o ZEEC e conflitos com as 
UC de proteção integral.

Para Filet et al. (2001), desde a criação do PNGC, 
acabou não se avançando substancialmente no orde-
namento do uso e ocupação do solo, no controle da 
poluição e na gestão do uso dos recursos naturais nas 
zonas costeiras, que acabam sendo realizados por ou-
tras políticas.
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5. Discussão e considerações finais

O GERCO vem sendo implementado de maneira 
bastante assimétrica no país (Scherer & Asmus, 2021; 
Nicolodi et al., 2021; Linck & Ianoni, 2022). As di-
ferentes capacidades político-administrativas (atribu-
tos estruturais), os obstáculos institucionais e de base 
para a política identificados na literatura, desafiam 
que as unidades subnacionais assumam o GERCO 
em sua agenda política. Ademais, os obstáculos polí-
ticos relacionados à falta de coordenação, cooperação 
e integração da administração pública, bem como da 
relação Estado-sociedade por meio da participação 
e do controle social, acabam por não compensar os 
obstáculos de caráter estrutural e institucional. 

Linck & Ianoni (2022) consideram que o desenho 
institucional do GERCO seja adequado por descen-
tralizar atribuições a estados e municípios, ao mesmo 
tempo em que mantém uma estrutura coordenada 
do PNGC e espaços colegiados de apoio. Para os au-
tores, a deficiência de sua implementação estaria nas 
capacidades institucionais diferenciadas dos níveis de 
governo, que limitam a adesão das unidades subna-
cionais à política. 

Por outro lado, o Brasil é um Estado federativo 
marcadamente assimétrico em suas capacidades es-
tatais, o que afeta a implementação de políticas so-
ciais (Arretche, 1999) e ambientais (Neves, 2016) de 
forma geral. Entretanto, determinadas políticas vêm 
avançando em sua implementação, ainda que tam-
bém tenham desafios e retrocessos (Arretche, 2000; 
Seixas et al., 2020). Por exemplo, na política am-
biental, a criação dos comitês de bacias hidrográficas 
(Abers & Jorge, 2005), a criação de UC (Prates et al., 
2012) e a municipalização do licenciamento ambien-
tal (Nascimento et al., 2020). No caso do GERCO, 
a recente Lei Federal 13.240/2015 proporcionou 
maior poder e responsabilidade na gestão das praias 
aos municípios interessados em aderir ao instrumen-
to. Dentre outros, gera benefícios econômicos ao re-

colher tributos municipais pelos usos esporádicos das 
praias; em três anos (2017 a 2020) cerca de 20% dos 
municípios que podem aderir ao instrumento assim 
o fizeram (Scherer et al., 2020b), o que pode repre-
sentar um incentivo importante no custo-benefício 
para a adesão de municípios, que não necessariamen-
te vem ocorrendo com os demais instrumentos de 
gestão do GERCO.

Portanto, ainda que as limitações estruturais de 
fato tenham papel central no sucesso da descentra-
lização, a adesão das unidades subnacionais depen-
de de um cálculo de custo-benefício que parece não 
favorecer o GERCO. O que leva a necessidade de 
também considerar outros obstáculos de ordem ins-
titucional, político e da própria base para a política. 
Do ponto de vista da literatura aqui revisada sobre 
estes obstáculos, destacam-se:

•	Caráter tecnicista da política, requerendo dados e 
instrumentos de gestão sofisticados que desafiam 
estados e municípios; 

•	Linguagem predominantemente técnico-cientí-
fica, com frágil capacitação e comunicação com 
gestores e sociedade, bem como pouca abertura 
para outras formas de conhecimento; 

•	Dificuldade de inclusão e de ampla participação 
da diversidade de atores implicados na gestão das 
zonas costeiras; 

•	Espaços públicos de tomada de decisão com bai-
xa representatividade e que favorecem elites lo-
cais e econômicas em detrimento de outros ato-
res e interesses; 

•	Política suscetível às pressões de segmentos eco-
nômicos politicamente favorecidos e de relações 
espúrias com o poder público, que acabam por 
induzir trajetórias de desenvolvimento das zonas 
costeiras não necessariamente comprometidas 
com a prudência ecológica e a justiça social; e 
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•	Mecanismos de coordenação e cooperação insu-
ficientes para a integração do GERCO nos di-
ferentes níveis da administração pública e com 
outras políticas setoriais.

Pesquisadores e gestores ressaltam a necessidade de 
uma revisão da política de GERCO no país desde 
a última em 1997, em alguma medida visando su-
perar os obstáculos aqui descritos, e buscando novas 
perspectivas para a governança costeira. Estas in-
cluem enfoques e bases epistemológicas diferentes, 
tais como maior ênfase na gestão de base ecossistêmi-
ca e dos serviços ecossistêmicos (Scherer & Asmus, 
2016; Asmus et al., 2018), no fomento à redes de 
conhecimentos transdisciplinares para mobilizar a 
inovação e a transformação dos regimes de gover-
nança (Gerhardinger et al., 2018; Gonçalves et al., 

2021a), e mudanças de paradigmas para superar uma 
visão tecnocrática do GERCO e do desenvolvimento 
hegemônico das zonas costeiras para outra inclusiva 
e de construção de um espaço de diálogo de saberes 
(Narchi et al., 2014; Moura, 2017). 

Recentemente, o contexto político em nível fede-
ral implementou um projeto de desmantelamento da 
política ambiental brasileira e dos espaços públicos 
de participação social (Abessa et al., 2019), que afe-
tou também o GERCO (Scherer et al., 2020a; Gon-
çalves et al., 2021a). Isso reforça a necessidade de 
fortalecimento da política e, ao mesmo tempo, uma 
abertura para novos arranjos institucionais e práticas 
que considerem a diversidade ecológica e sociocultu-
ral dos territórios costeiros.
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